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Minas Olímpica Jimi 2009 – 25 anos  

REGULAMENTO ESPECÍFICO DE BASQUETEBOL EM CADEIRA DE RODAS  
 
1 - A competição do basquetebol em cadeira de rodas será regida pelas regras da FIBA e 
IWBF, tendo a chancela da Federação Mineira de Basquetebol em Cadeira de Rodas. 
 
2 - A competição do basqueteb ol em cadeira de rodas acontecerá na ETAPA FINAL.  
 
3 - A cadeira de rodas deverá ter as seguintes especificações: deverá ter 3 ou 4 rodas; duas 
rodas grandeslocalizadas na parte traseira da cadeira e uma e/ou duas rodas pequenasna 
parte da frente. Será permitida que uma pequena rodinha seja colocada na parte traseira 
(Anti-Tip), que deverá ser mantida a 0,2cm do solo, para que, em contato com este, possa 
dar uma maior segurança ao jogador. Os pneus traseiros deverão ter um diâmetro máximo 
de 0,71 m, e a roda deverá possuir um aro para o seu manejo (impulsão). A altura máxima 
do assento não pode exceder a 0,53 m do solo e o descanso para os pés não poderá 
ultrapassar os 0,11m do solo, com as rodas dianteiras em posição alinhada para movimento 
para frente. A parte de baixo do descanso para os pés deverá ser desenhada de tal maneira 
que não danifique a superfície da quadra. O jogador deve usar uma almofada de material 
flexível sobre o assento da cadeira. A almofada deverá ser da mesma largura e 
comprimento do assento da cadeira e não pode exceder 0,10 m de espessura, exceto para 
os jogadores das classes 3.5, 4.0 e 4.5, onde a espessura máxima permitida é de 0,05 m. 
Os jogadores devem usar cintas e suportes para segurar o corpo na cadeira e cintas para 
manter as pernas juntas. É permitido o uso de Ortesis e Protesis. A ficha de classificação do 
jogador deverá indicar o uso de ortesis ou protesis, assim como as adaptações para o 
posicionamento do jogador na cadeira. Não serão permitidos, pneus pretos, mecanismos de 
direção, freios ou mecanismos de acionamento na cadeira. Antes do início da partida, o 
Árbitro fará a vistoria em todas as cadeiras para verificar se estão de acordo com os 
requisitos do regulamento. 
 
4 - O município deverá comunicar à Coordenação Técnica a inscrição de atleta que não 
possua classificação funcional. Este comunicado deverá ser feito quando da inscrição do 
município na modalidade. 

4.1 - As inscrições  para a 3ª fase do Minas Olímpica JIMI  deverão ser feitas no sit io 
eletrônico do www.jimi.mg.gov.br  no período de 27 de julho a 31 de agosto de 2009.  

 
Parágrafo único  - Para os atletas que já possuam a ficha de classificação funcional,      será 
obrigatória a apresentação da mesma no congresso técnico e em todas as partidas. De 
acordo com o Regulamento Geral 2009, os técnicos e os auxiliares técnicos das Equipes 
participantes do MINAS OLÍMPICA JIMI, para exercerem suas funções, deverão ser 
regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Físi ca  
CREF,conforme a Lei Federal n.º 9.696, de 1º de Setembro de 1998 
 
5 - A organização dos jogos deverá providenciar Classificador Funcional credenciado pela 
Federação Mineira de Basquetebol em Cadeira de Rodas. 
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6 - A equipe não poderá exceder 14 pontos na quadra de jogo. 
 
7 - O jogador é considerado fora da quadra quando ele ou alguma parte de sua cadeira 
estiver em contato com o solo sobre ou fora da linha divisória. 
 
8 - Se um jogador atirar deliberadamente a bola contra seu adversário ou contra sua cadeira 
e a esta sair da quadra, a mesma será reposta pelo adversário no ponto mais próximo onde 
ocorreu a violação. 
 
9 - O jogador só poderá impulsionar as rodas duas vezes antes de: driblar, passar, ou 
arremessar a bola. Se o jogador impulsionar as rodas três vezes, incluindo movimentos de 
pivô, será considerada violação de percurso. 
 
10 - Um jogador marcado de perto que estiver de posse da bola deverá passá-la, 
arremessála, driblá-la ou rolá-la dentro de cinco segundos. 
 
11 - Uma falta pessoal será cobrada contra o jogador que bloquear, segurar, empurrar, 
Carregar ou impedir o progresso de jogo do adversário com seu corpo ou com sua cadeira. 
  
12 - Uma falta técnica será cobrada quando um jogador elevar-se do assento da cadeira ou 
quando um jogador remover os pés do descanso de pé ou usar outra parte do corpo que 
não as mãos, para obter vantagens, tais como frear ou manobrar a cadeira. 
 
13 - É proibido ao atleta usar qualquer objeto que coloque em risco a integridade física de 
outro atleta. 
 
14 - É proibido o uso de qualquer equipamento ou acessório que promova vantagem. 
 
15 - As equipes devem estar devidamente uniformizadas. 
 
16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do Minas Olímpica JIMI. 


